
 
Gabinete do Senador Wellington Fagundes

 

 
 

REQUERIMENTO Nº DE - CMA 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do 
art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência 
pública, com o objetivo de   debater com os setores interessados o Projeto de Lei 
nº 3.668, de 2021, que “Dispõe sobre a produção, o registro, comercialização, uso, 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, inspeção e fiscalização, a 
pesquisa e experimentação, e os incentivos à produção de bioinsumos para 
agricultura e dá outras providências”.  

 

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados: 
• Reginaldo Minaré da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil 

(CNA); 
• Joe Valle da Fazenda Malunga; 
• Rogério Dias do Instituto Brasil Orgânico 
• Leonardo Minaré Braúna da Associação Brasileira dos Produtores de 

Soja (APROSOJA BRASIL); 
• Rogério Vian do Grupo Associado da Agricultura Sustentável (GAAS) 
• Representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA); 
• Representante da Croplife Brasil (CLB); e 
• Representante do Conselho Estratégico do Programa Nacional de 

Bioinsumos criado pelo Decreto nº 10.375, de 26 de maio de 2020. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os bioinsumos são organismos vivos, como bactérias, insetos ou plantas, usados para 

melhorar a fertilidade do solo ou para o controle de pragas e doenças nas lavouras, em substituição 

ou complementação ao uso dos defensivos químicos (agrotóxicos) tradicionais. 
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 Eles têm potencial para aumentar a produtividade no campo e favorecer a preservação do 

meio ambiente, mas, para tanto, precisa respeitar critérios de biossegurança e garantir a adoção de 

boas práticas de manejo e produção. 

 

Demais, os bioinsumos são uma fonte inesgotável de sustentabilidade e inovação para o 

Brasil. Temos a maior biodiversidade do planeta, e esta pode ser racionalmente explorada e 

dividida com o mundo a partir de estímulos legislativos corretos. Segundo noticiado pela Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), em 2019 o mercado de insumos biológicos foi 

responsável pela movimentação de R$ 675 milhões em biodefensivos. Contudo, ainda é muito 

pouco para o tamanho da produção brasileira. 

 
Sala da Comissão,  

 
 

 
                        Senador WELLINGTON FAGUNDES 

                 PL /MT
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